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Nota prévia 
 
A presente folha informativa, elaborada com o objetivo de prestar apoio aos trabalhos da Comissão Eventual 

para a Revisão Constitucional, reúne informação relativa à previsão da pena de prisão perpétua nos Estados-

Membros da União Europeia. 

 

Na sequência dos trabalhos de pesquisa realizados, foi possível verificar que em 25 dos 27 Estados-Membros 

da União existe previsão de prisão perpétua ou uma previsão de prisão de cariz permanente. Foi, igualmente, 

possível apurar que nestes 25 países a pena não é, em regra, integralmente cumprida, estando prevista a 

possibilidade de concessão de liberdade condicional no momento do cumprimento de um determinado período 

da pena – no que diz respeito a estes, e a título de exemplo, importa referir que no Chipre, na Dinamarca, na 

Finlândia, na Irlanda e na Suécia a liberdade condicional pode ser concedida quando estiverem cumpridos 12 

anos da pena de prisão perpétua/permanente, que na Alemanha, na Áustria, na Bélgica e no Luxemburgo o 

número mínimo de anos é de 15, na Estónia tal mínimo corresponde a 30 anos e nos Países Baixos a 25 anos. 

Importa, ainda, referir que no caso de Malta não foi possível encontrar na legislação a indicação do número 

mínimo de anos a cumprir para que possa ser concedida a liberdade condicional, sendo tal mínimo determinado 

por uma decisão de um tribunal superior.  

 

Do estudo realizado, foi possível verificar que dois Estados-Membros não têm prevista nos seus ordenamentos 

jurídicos pena de prisão perpétua - Croácia e Portugal -, sendo que o limite máximo da moldura penal em cada 

um destes países corresponde a 50 e 25 anos, respetivamente.  

 

As fontes utilizadas para a realização do estudo foram o Centro Europeu de Pesquisa e Documentação 

Parlamentar (CERDP)1 e os portais oficiais de legislação dos respetivos países, cujas ligações eletrónicas são 

incluídas na Tabela Geral, bem como a Síntese Informativa - Duração das penas de prisão: Enquadramento 

nacional e internacional (01/2022) e a Folha Informativa Prisão Perpétua – Países do Conselho da Europa 

(11/2020). 

  

  

 
1 Questionário CERDP com o n.º 4955. 

https://ficheiros.parlamento.pt/DILP/Publicacoes/Sinteses/67.PenaMaxima/67.pdf
https://ficheiros.parlamento.pt/DILP/Publicacoes/Sinteses/67.PenaMaxima/67.pdf
https://ficheiros.parlamento.pt/DILP/Publicacoes/folhas/52.PenaPerpetua/52.pdf
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Tabela Geral 

País 
Pena 

perpétua
? 

Anos até 
possibilidade 
de liberdade 
condicional 

Pena 
máxima 
(anos) 

Fonte 

Alemanha sim 15 - Artigo 57a do Código Penal 

Áustria sim 15 - Artigo 46 do Código Penal 

Bélgica sim 15 - Artigo 25 da Loi du 17 mai 2006 

Bulgária sim 20 - Artigo 38a do Código Penal  

Chéquia sim 20 - Secção 88 do Código Penal 

Chipre sim 12 - Artigo 14A da «Lei das prisões» 

Croácia não - 50  Artigo 46 do Código Penal 

Dinamarca sim 12 - Secção 41 do Código Penal 

Eslováquia sim 25 - secção 67 do Código Penal  

Eslovénia sim 25 - Artigo 88 do Código Penal  

Espanha2 sim 25 - Artigo 92 do Código Penal  

Estónia sim 30 - Secção 77 do Código Penal 

Finlândia sim 12 - Secção 10 do capítulo 2c do Código Penal 

França sim 18 - Artigo 729 do Código de Processo Penal 

Grécia sim 16 - Artigo 105B do Código Penal  

Hungria3 sim 25 - Artigos 42 a 44 do Código Penal  

Irlanda sim 12 - Secção 24 do Parole Act 2019 

Itália sim 20 - Artigo 50 do Código Penitenciário 

Letónia sim 25 - Artigo 61 do Código Penal  

Lituânia sim 25 - Artigo 51 do Código Penal  

Luxemburgo sim 15 - Artigo 687 do Código de Processo Penal 

Malta sim 25 - 

Embora não se encontre legalmente prevista, por 
decisão da jurisdição constitucional é possível 
requerer a concessão de liberdade condicional 
passados 25 anos de cumprimento da pena. 

Países Baixos4 sim 25 - Artigo 19 da Lei do Indulto  

Polónia sim 25 - Artigo 78 do Código Penal  

Portugal não - 25 Artigo 41.º do Código Penal  

Roménia sim 20 - Artigo 99 do Código Penal  

Suécia sim 12 - Paragrafo 1 do capítulo 26 do Código Penal 

  

 
2 Denominado de prisión permanente revisable (prisão permanente reavaliável – tradução livre). 
3 Para alguns crimes, deviamente tipificados na lei penal, é possível ao tribunal afastar a possibilidade de liberdade 
condicional ao condenado. 
4 O não cumprimento integral da pena de prisão perpétua é possível, sem perdão real, desde 2016, através da intervenção 
do Adviescollege Levenslanggestraften. Esta entidade é um conselho consultivo independente sobre prisão perpétua com 
uma composição multidisciplinar e tem como atribuições, entre outras, aconselhar o Ministro competente sobre se o 
condenado deve ou não iniciar atividades de reintegração, incluindo eventualmente uma licença, com vista à possível 
concessão de um indulto.  

https://www.gesetze-im-internet.de/stgb/
https://www.jusline.at/gesetz/stgb
https://www.ejustice.just.fgov.be/eli/loi/2006/05/17/2006009456/justel#Art.25
https://justice.government.bg/home/normdoc/1589654529
https://www.zakonyprolidi.cz/cs/2009-40
https://www.zakon.hr/z/98/Kazneni-zakon
https://danskelove.dk/straffeloven
https://www.aspi.sk/products/lawText/1/60422/1/2/zakon-c-300-2005-zz-trestny-zakon
http://pisrs.si/Pis.web/pregledPredpisa?id=ZAKO5050
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444&p=20211109&tn=1#a92
https://www.riigiteataja.ee/akt/184411
https://www.finlex.fi/fi/laki/ajantasa/1889/18890039001
https://www.legifrance.gouv.fr/codes/texte_lc/LEGITEXT000006071154/2023-06-20/
https://www.lawspot.gr/nomikes-plirofories/nomothesia/n-4619-2019/arthro-105v-poinikos-kodikas-nomos-4619-2019-apolysi-ypo
https://net.jogtar.hu/jogszabaly?docid=a1200100.tv
https://www.irishstatutebook.ie/eli/2019/act/28/section/24/enacted/en/html#sec24
https://www.normattiva.it/uri-res/N2Ls?urn:nir:stato:legge:1975-07-26;354
https://likumi.lv/ta/id/88966#p61
https://e-seimas.lrs.lt/portal/legalAct/lt/TAD/TAIS.111555
https://data.legilux.public.lu/filestore/eli/etat/leg/code/procedure_penale/20200320/fr/html/eli-etat-leg-code-procedure_penale-20200320-fr-html.html
https://ecourts.gov.mt/onlineservices/Judgements/Details?JudgementId=0&CaseJudgementId=110987
https://www.adviescollegelevenslanggestraften.nl/taken-en-werkwijze/
https://isap.sejm.gov.pl/isap.nsf/download.xsp/WDU19970880553/U/D19970553Lj.pdf
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=109&tabela=leis
https://legislatie.just.ro/Public/DetaliiDocument/249601
https://www.riksdagen.se/sv/dokument-och-lagar/dokument/svensk-forfattningssamling/brottsbalk-1962700_sfs-1962-700/#K26
https://www.adviescollegelevenslanggestraften.nl/
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Mapa e Gráfico 

Mapa – União Europeia 

 

 

Gráfico – n.º mínimo de anos a cumprir, em caso de condenação a prisão perpétua, até ser possível requerer a liberdade condicional  
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